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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

Let'Àt" ss+
DE í2 DE DEZEMBRO OE 2017

''lnstitut o Plano Munapal de SaneameDto

'"Tl'!,;,!,ilf; i!,J:::"'o'o 
de ttaba an'lnha

o P-refeito do Município de rtabaianinha, Estado de sergipe, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de ltabaianinha decretou e eu
sanciono a seguinte lei:

Do 
'LANo 

rrr,",rtff i='!inl 
=o, =rro BÁsrco

Art. 10 - Esta Lei institui o plano Municipar de saneamento Básico doMunicípio de ltabaianinha,.como instrumento de planejamento'e política útica, anexaoo aocorpo desta rei, compreendgndg ag ações, metas, programas e projetos dos serviços púbricosmunicipais de abastecimento de águã, esgotamento ianitário, iimpez, uruaná e manejo deresíduos sóridos, drenagem e mane.;õde ag;as pruviãL urbanas, para o horizonte de 20 anos.
s ío - o poder Executivo municipar e demais presüd;;;;;, serviços desaneamento básico ficam obrigados ao cumprimento do prano Municipar oÀ'sãnea,-nento aas,.o- PMSB, nos termos da Lei Éederar n" rr'qiiizdói. reguramenrada pero Decreto Federar n,,7.217 de 21 de junho de 2010.

Arl' 20 - o plane.iamento dos servlços públicos de saneamento básicoorientar-se-á nos principios_ e diretrizes estaoetecioos na referida Lei Federar em seuregulamento no 11 44s, de.05 de janeiro de zó07-rãirrr."ntada pero Decrero no / 217 ,)c 2)de junho de 2010 e na porítica Njcionai JÃ ã"r,or"', sóridos (Lei Federar no 12 305 de 02 cjeagosto de 2010), ou outras que venham a ser fixadas em slbstituiçâo à normatrzaçáo eregulamentaÇão ora em vigor, em obediência ao oispásto nas referidas legisraçoes ob,etrvandomethorar a sarubridade 
"r;oi"nirr, 

pioüõ"iã Ã"iã'"irlor"nte e promover a saúde púbrica. comvistas ao desenvolvimento sustentável O,i r*i"iplã. -' ' '

CAPíTULO II
DOS PRODUTOS

pMSB, em anexo a 
"râ.1;:. 

- Constituem produtos do ptano Municipat de Saneamento Básico _

r' cóoia do ato púbrico do poder Executivo (Decreto ou portaria) comdefiniçÕes dos membros dos comitês de Coordenaçâo e Executivo;
ll. plano de mobilização socjàl:
lll. Relatóno do diagÁóstico técnico_participativo;

'r. 
**1"-r,l"g1 proipectiva e ptanejamenio esiàresico;V. Ret

,,. r,í'31?i",'"lJ;:::"'' projetos e açÕes;

V',' Minuta de projeto de Lei do prano Municipar de Saneamento Basrco
Saneamento ,r.,"o, 

V,ll. Relatório sobre os indicadores oe o"s"rjánÀ" oo.Éir'rã,rrilrricfà,pe
,/\rX. sistema de informaçôes para auxirio à tomada de decisão: , I iX. Retatório mensat simptificãoo oà andame.to d;;;ü;;-J; : e al/ IXt. Retatório finat do ptano Municifat oe saneamÃÃtã B;r;;;" t /
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Art.4'- Os Programas, Projetos e AçÕes constantes nos produtos
relacionados no artigo anterior serão compatibilizados e inclusos nas Leis Municipais do Plano
Plurianual (PPA); das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Orçamento Anual (LOA), e
executados sempre que possível, em parceria com programas federais, estaduais, consórcios
inleÍmunicipais, parcerias público-privadas e com as entidades não governamentais
representativas do setor de saneamento básico e da recuperação ou preservaÇão ambiental

Art. 5" - A revisão e atualização do plano Municipal de Saneamento
Básico - PMSB, deverá ser efetuada periodicamente, em prazo não superior a 04 (quatro) anos
e anteriormente à elaboraçáo do Plano Plurianual, pelo Executivo úunicipal, com a efetiva
participação popular, em conformidade com o § 4" do artigo 25 e artigo 26 do Decreto Federal no
7.217110, devendo a revisão e atualização ser aprovada peló conselho Municipal de
saneamento Básico (ou outro que exerça função de controle sociar), do mesmo modo, por meio
de mobilizações da sociedade, mediante eventos que possibllitem a participação democrátrca e
formal de controle social.

- Parágrafo Único - Após aprovação conforme disposição do parágrafo
acima cabe ao Poder Executivo municipal encaminhar a proposta de revisào dô plano Municipalde saneamento Básico à câmara dos vereadores, devendo constar as arteraçÕes casonecessárias, a atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.

Art.60 - A proposta de revisão do Plano Munrcipal de Saneamento Básicodeverá ser elaborada em articuração com a prestaáora dos seriços púbricàs e esrar emcompatibilidade com as diretrizes, metas e objetivos:
r- das poríticas Federar e Estaduar de saneamento Básico, de saúdePública e de Meio Ambiente;

AÉ. 70 ' As revisões do prano Municipar de saneamento Básico nãopoderão ocasionar inviabilídade técnica ou desàqririorio econômicoJinanceiro na prestação dosservigos delegados, devendo quarquer a"rerciro'à" àusto, ter a respectiva fonte de custero e aanuência da prestadora.
parágrafo único _ No caso de descumprimento do estabelecrdo no caput,a prestadora dos serviços fica obrigada a cumprir o plãno Municipar de saneamento Básico emvigor à época da deregação, nos teimos d" ;'1.ió, i'6üa Lei Federar n 11.44srzoo7.

Art. go _ A execução de acoes orevistas no plano precede de proletoselaborados por profissionais habiritados, ;; ;';;;;rstração da viabiridade das mesmasconsiderando ainda a dinamicidade dos instirrento. i" pranejamento, norteadores de diretrizes
5:'i:#:::T: :i:""1T:Í,,§Ill"l,?l!:9", passiveis àe 

"oLq,"io"" ã ,rt"lãçãis no ."nt,oo

Hídricos.
ll - dos Planos Federal e Estadual de Saneamento Básico e de Recursos

de a com pa n h a r o desenvo rvir"n to là"ãi 
-à il; íü;r" il;;,":T 

t"§il" 
ã::J::"T :tempora l.

CAPÍTULO III
OOS RECURSOS DESTINADOS AO PMSB

AÉ. 9. _ A execução do plano Muni-cipat de Saneamento Aa#o - pn/Se
f::,";i"":1":::lff:^*.lfcursos oescrtios ,ãàrtiõâ 22 desra tei, dentre outros ieracionadosà porítica de saneamànto bási;;, ;;il;;; il;;rili""r;::"''' 

rer' oentre outros relacionados

l_ recursos de dotações orçamentárias do Municipio,

'- 
recursos vincurados às ieceitas oe taras tariiãs-e preços púbircos dosserviços de saneamento básico;
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lll - transferências voluntárias de recursos do Estado ou da União. ou de
instituições vinculadas aos mesmos, destinadas a açÕes de saneamento básico do Municipio

lV - recursos de doaçoes ou subvençÕes de organismos e entidades
nacionais e inlernacionais, públicas ou privadas;

V - rendimentos de aplicaçôes financeiras dos recursos disponíveis dos
Fundos Municipais quando destinados ao saneamento básico;

Vl - repasses de consórcios públicos ou de convênios celebrados com
instituições públicas ou privadas para execução de açÕes de saneamento básrco no âmbrto do
Município;

Vll - doaçoes em espécie e outras receitas quando previstas em
legislação específica

Art. 10 - O executivo municipal deverá alocar anualmente recursos que
garantam a execução das metas de investimentos e manulenção previstos no pMSB.

Art. 11 - O Conselho Municipal de Saneamento Básico (ou outro que
exerça função de controle social) encaminhará as prioridades constantes no PMSB a serem
inclusas nas Leis Municipais do Plano Plurianual (PPA), das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e
do orçamento Anual (LoA), com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, do prazo legal de
remessa destas proposições ao Poder Legislativo Municipal.

CAPíTULO IV
DO STSTEMA DE TNFORMAÇÕeS mururctpnts soBRE SANEAMENTO _ StMtSA

Aú. 12 - O Sistema de lnformaçÕes Municipais sobre Saneamento _

SlMlSA, atuará em consonância, organização e integraÇão com os diferentes órgãos e entidades
da administração pública municipal, em respeito ao saneamento básico, observádo os prrncrpros
desta Lei, a legislação Federal e Estadual pertinente, tendo como obletrvo geral, monitorar a
situação real do saneamento municipal, tendo como base dados e indicadores de diferenles
naturezas, possibilitando a intervençâo no ambiente e auxiliando o processo de tomada de
decisÕes.

Art. í3 - A manutenção e alimentação do SIMISA devem ser realizadas
por profissionais do quadro efetivo do municipio, sendo que a gestão desse sistema cabera ao
gestor da Política de Saneamenlo Básico.

Art. í4 ' A constante alimentação do SlMlSA, com a finalidade de adquirir
novos dados e gerar novas informações sempre que necessário, torna-se indispensável à coleta
e fornecimento de informações para a produçáo dos mesmos, por meio dos seguintes orgàos

A. Sistema Nacional de lnformaÇÕes sobre Saneamento _ SINtSA
B. Secretaria Municipal de Educaçâo;
C. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços públicos;
D. Secretaria Municipal de Saúde;
E. Secretaria Municipal de Administração e planejamento;

Ambiente;
F. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuarro

G. Companhia de Saneamento de Sergrpe - DESO;
H. Conselho Municipal de Educação; /
l. Conselho Municipal de Saúde; L-
J. Conselho Municipal de Meio Ambiente;
L. Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustenlável:
M. Consórcio lntermunicipal de Resíduos Sólidos do Sul e Centro-
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N. Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis de ltabaianinha;
Parágrafo Único - Os órgãos municipais relacionados no caput deverão

nomear pelo menos 01 (um) profissional do quadro efetivo do município, para fornecer as
informações pertinentes ao SlMlSA, quando necessárias.

CAPíTULO V
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO. CMSB

AÉ. 15 - A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte do
processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico, contará com a representaÇáo
dos vários segmentos sociais e será convocada pelo chefe do poder Executivo ou pelo
conselho Municipal de saneamento Básico (ou outro que exerça função de controle social)

§ ío - Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de saneamento
básico como parte do processo e contribuição para a conferência.

§ 2o - A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua
organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, proposta pelo
Conselho Municipal de Saneamento Básico (ou outro que exeiça função de conirole social) e
aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

prestados:

CAPíTULO VI
DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. í 6 - São direitos dos usuários dos serviços de saneamento básrco

l- a gradativa universalização dos serviços de saneamento básrco e sua
prestação de acordo com os padrÕes estabelecidos pelo órgão âe regulaçáo e fiscalização;

ll - o amplo acesso às informações constantes nô Sistema Municipal de
lnformações sobre Saneamento Básico (SlMlSA),

lll - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatrvers com a
qualidade e quantidade do serviço prestado,

lV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscalizador,
V - ao ambiente salubre;
Vl - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das

a que podem estar sujeitos;
Vll - ao acesso gratuito ao manual de prestaÇão do serviço e de

atendimento ao usuário.

prestados:
Àft. 17 - São deveres dos usuários dos serviços de saneamento básico

preços públicos cobrados pela

penaldades

l- o pagamento das taxas, tarifas e
Administração Pública ou pelo prestador de serviços;

ll - o uso racional da água e a manutenção adequada das instalaÇÕes
hidrossan itárias da edificação;

lll - a rigação de toda edificação permanente urbana e rurar às redes
públicas de abastecimento de água e esgotamento saíitario disponível;

lV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposiçào pqrá -
coleta dos resíduos sóridos, de acordo com as normas estaberecidas p"ro poàài prõrior
municipal;

V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel. visar
infiltração no solo ou seu reuso;

Vl - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade
públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade.

soroos, de acordo com âs normas estabelecidas pelo poder núb{ícoi 
1ttV - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel. vrsando ,,"Á I

,eu reuso; ,/ /
Vl - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubrida ae OKoe,J
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Vll - participar de campanhas públicas de promoção do saneamento

Parágrafo Único. Nos rocais não atendidos por rede coretora de esgoto édever do usuário a construção, implantação u ,ànrt*iao de sistema individual de tratamento edisposição final de esgotoj, conforme r.igrr"r"ririàà do poder púbrico municipar, promovendoseu reuso sempre que possível.

DAs Drs pos 
r Ç §#i'-'^L#'ó*,o, 

= 
r, *o,.

AÉ. í8.-.As ações propostas no pMSB, após sua instituição tegal, serâoinclusas na Lei Orgânica Municipal, por meio àu 
"à"qr"çao 

do ppA, da LDO e da LOA.

Art. 19 - Até a completa adaptação às Leis Federais no 1 
.l .445107 e no12.305110, considerar-se-á os instrumentor noiÃ"tiro, e reguramentares do setor de

:::ij[:r" 
básico ora em vigência, no município. e que sejam cãmpativeis com os precertos

Art. 2.0 - O Município poderá delegar a competência da regulação efiscalização. a ente regulador constituído uni aÃnit" municipal, intermunicipal ou estadual,conforme orientação da política Nacional de Saneamento Aáslco.

Art. 21 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendorevogadas as disposiçÕes que lhe forem contrárias e inàmpativeis.

básico.

GABINETE
DE DEZEMBRO OE2017.

DO PREFEITO MTJNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM 12

DANILO CARVALHO
unicipal
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